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CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1030038/2024 

CONTRATO Nº 022/2025 

 

CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DO TIPO HORTIFRÚTI – 

AGRICULTURA FAMILIAR, POR MEIO DE 

CHAMADA PÚBLICA, NO ÂMBITO DO PNAE, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

TEOTÔNIO VILELA/AL E COOPERATIVA 

AGROPECUÁRIO DE LIMOEIRO DE ANADIA. 

 

O Município de Teotônio Vilela/AL, pessoa jurídica de direito público ou privado, com sede a Rua 

Pedro Cavalcante, nº 162, 1º andar, Centro, cidade Teotônio Vilela/AL, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 12.842.829/0001-10 , representada neste ato pelo Prefeito do Município, o Sr. Pedro Henrique 

de Jesus Pereira, matricula n° 24788, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE, e por outro lado Cooperativa Agropecuário De Limoeiro De Anadia com sede 

no sítio Genipapo, S/N, Zona Rural , Limoeiro de Anadia – Alagoas , CEP: 57260-000, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 44.903.463/0001-39, representado por Alvanio Vicente Farias, portador da cédula 

de identidade sob n° 279946259 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 606.429.804-97, residente e 

domiciliado no Sítio Genipapo, S/N, Zona Rural, Limoeiro de Anadia -Alagoas CEP: 57260-000, 

doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei nº 14.133, de 01 

de abril de 2021, da Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos Nº 8, de 

2024, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública Nº 006/2024, resolvem celebrar o presente 

contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

ÓRGÃO DEMANDANTE: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ. Sob 

o nº 30. 499.841.0001/56, com sede na Rua Vereador Manoel Firmino 134, Centro, Cidade de 

Teotônio Vilela, Estado de Alagoas, neste ato representado pela Senhora Secretária, Noêmia Maria 

Barroso Pereira Santos, Secretária, matricula n° 823, domiciliado e residente nesta cidade. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIA PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, para alunos da rede de educação básica pública, verba 

FNDE/PNAE, prevista na Cláusula Oitava, todos de acordo com a Chamada Pública nº006/2024, o 

qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 

transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

1.1. O(A) CONTRATADO(A) se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar a CONTRATANTE conforme descrito em sua Proposta - Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: 

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de 

Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1. O(A) CONTRATADO(A) se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar a CONTRATANTE embalados em saco transparente, etiquetados com a identificação do 

Produtor, produto e quantidade para possibilitar a rastreabilidade, identificação e controle dos 

produtos entregue. 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

5.1. O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da 

Autorização de Compra, sendo o prazo do fornecimento durante o período de 12 (doze) meses. 

Parágrafo Primeiro – A contratada deverá entregar os produtos constantes do ANEXO I do edital, 

obedecendo ao disposto na Lei 11.947/2009, atendendo ao disposto na legislação sanitária específica 

e Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE e conforme a normatização e solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo Segundo – A entregas dos produtos deverão ser realizadas de forma semanal, de acordo 

com as ordens de fornecimentos emitidas, de Segunda-feira a Sexta-feira nos horários de 08h às 

11h, de 14h às 16h, ponto a ponto (entrega em cada unidade), na Central de Distribuição - Rua Maria 

Augusta, S/N, CEP 57265-390. 

Parágrafo Terceiro – Das mercadorias: Os produtos deverão ser entregues de acordo com as 

especificações constantes do Anexo I do Edital. Os produtos que não estiverem bons e/ou de acordo 

com o solicitado serão devolvidos e terão que ter substituição imediata. 

Parágrafo Quarto – Das substituições de produtos: caso seja necessária a troca de algum produto 

devido alguma intempérie e/ou sazonalidade ou ainda falta no montante, o fornecedor deverá entrar 

em contato com a nutricionista responsável pelo setor da Alimentação Escolar, com antecedência 

para que o pedido seja analisado, a substituição seja feita por produto do mesmo grupo e as unidades 

escolares sejam avisadas. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

6.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de 

R$ 26.630,00 (vinte e seis mil, seiscentos e trinta reais). 

Parágrafo Primeiro – O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do 

Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda (Anexo VI) pela pessoa responsável pela 

alimentação no local de entrega. Parágrafo Segundo – O preço de aquisição é o preço pago ao 

fornecedor da agricultura familiar. 

6.2. Órgão Demandante: 

6.2.1. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Item Descrição Unidade QTD P. Unitário Preço Total 

 

22 

Farinha de Mandioca – Torrada, fina, 

acondicionada em embalagem plástica 

transparente   e   atóxica,   resistente   e 

 

KG 

 

1.000 

 

R$ 6,13 

 

R$ 6.130,00 
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 hermeticamente vedada. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 6 meses da 

entrega. Referência: 1 kg. 

    

 

 

 

 

 

42 

Ovos de Galinha: Tipo médio; De primeira 

qualidade; Tamanho uniforme; Embalagem 

adequada para acondicionamento do produto, 

isenta de corpos estranhos aderidos a superfície 

externa; Rótulo contendo data de validade, peso e 

temperatura de estocagem; Inspecionado pelo 

MAPA (Ministério da Agricultura), que tenha SIF 

(Serviço de Inspeção Federal); Empresa com 

Alvará da Vigilância Sanitária Municipal 

atualizado; O produto deverá apresentar validade 

mínima  de  10  dias  da  entrega.  Referência: 
Embalagem com 30 unidades a partir de 50 g 

 

 

 

 

 

BJ 

 

 

 

 

 

1.000 

 

 

 

 

 

R$ 20,50 

 

 

 

 

 

R$ 20.500,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos 

e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários 

e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 

contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1. Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foram aprovadas no orçamento para o 

exercício do ano 2025 do Município, a(s) seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s): 

 

ÓRGÃO: 07000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO: 12.361.0008.2446 - GARANTIR MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - FUNDAMENTAL 

ELEMENTO: ELEMENTO: 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

FONTE DE RECURSO: 15001001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

 

ÓRGÃO: 07000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO: 12.361.0008.2447 - GARANTIR MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA 

ELEMENTO: 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

FONTE DE RECURSO: 15001001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

 

ÓRGÃO: 07000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO: 12.361.0008.2448 - GARANTIR MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - QUILOMBOLA 

ELEMENTO: ELEMENTO: 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

FONTE DE RECURSO: 15001001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

 

ÓRGÃO: 07000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO: 12.365.0008.2347 - GARANTIR MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CRECHE 

ELEMENTO: ELEMENTO: 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

FONTE DE RECURSO: 15001001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

 

ÓRGÃO: 07000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO: 12.365.0008.2449 - GARANTIR MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLA 

ELEMENTO: ELEMENTO: 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

FONTE DE RECURSO: 15001001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

 

ÓRGÃO: 07000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO: 12.367.0008.2451 - GARANTIR MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - AEE 

ELEMENTO: ELEMENTO: 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

FONTE DE RECURSO: 15001001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

 

ÓRGÃO: 07000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO: 12.366.0008.2450 - GARANTIR MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA PROFISSIONALIZANTE 

ELEMENTO: ELEMENTO: 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 
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FONTE DE RECURSO: 15001001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

 

CLÁUSULA NONA: 

9.1. Condições de pagamento: 

9.1.1.  Liquidação 

9.1.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

9.1.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

9.1.1.3. o prazo de validade; 

9.1.1.4. a data da emissão; 

9.1.1.5. os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.1.1.6. o período respectivo de execução do contrato; 

9.1.1.7. o valor a pagar; e 

9.1.1.8. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.1.1.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

9.1.1.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência; 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação ou contratação direta, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.1.1.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

9.1.1.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.1.1.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

9.1.1.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

9.1.2.  Prazo de pagamento 

9.1.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 
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9.1.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

9.1.3.  Forma de pagamento 

9.1.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.1.3.2. Para fornecedores e prestadores de serviços sediados fora do município de Teotônio Vilela 

solicitamos a apresentação do Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço – RANFS juntamente 

com a Nota Fiscal de Faturamento nos termos do Decreto Municipal nº 002/2016. 

9.1.3.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.1.3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.1.3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.1.3.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

9.1.3.  Antecipação de pagamento 

9.1.3.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, devendo ser estabelecido 

nos moldes deste termo de referência. 

9.1.4.  Cessão de crédito 

9.1.4.1. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, sob 

pena de rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1. O(A) CONTRATADO(A) deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 

Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 

comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1. É de exclusiva responsabilidade do(a) CONTRATADO(A) o ressarcimento de danos causados 

a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 

particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do(a) CONTRATADO(A); 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do(a) 

CONTRATADO(A); 

c) fiscalizar a execução do contrato; 
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d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. Parágrafo Único - Sempre 

que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do(a) CONTRATADO(A), deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva 

ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1. Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula ou pela inexecução total ou parcial do 

CONTRATO, a CONTRATANTE aplicará ao(à) CONTRATADO(A) as seguintes penalidades, de 

acordo com a infração cometida, sendo garantida a defesa prévia: 

a) advertência, que será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou irregularidade cometida 

pelo(a) CONTRATADO(A) acarrete conseqüências de pequena monta; 

b) multa de 0,2 % (dois décimos de percentual) por dia de atraso na entrega, limitada esta ao 

fornecimento não efetuado até o máximo de 05 (cinco) dias da data estabelecida para entrega, após 

o qual será considerado inexecução parcial do contrato. É vedado acumular 02 (duas) ou mais 

entregas de produtos perecíveis e semiperecíveis em um mesmo período, a não ser por solicitação 

expressa da Administração Pública. O valor da multa será deduzido do documento fiscal a ser pago. 

c) multa de 5% (cinco por cento) aplicada ao valor do documento fiscal referente a cada etapa de 

entrega, no caso de inexecução parcial do contrato. O valor da multa será deduzido do documento 

fiscal a ser pago; 

d) impedimento do(a) CONTRATADO(A) de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas na 

- CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2024 - PROCESSO Nº 1030038/2024, e no CONTRATO quando: 

retardar a assinatura/celebração do CONTRATO após sua convocação; deixar de entregar ou 

apresentar documentação ou de retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto; não mantiver a proposta; fraudar na execução do 

CONTRATO; comportar-se de modo inidôneo; e cometer fraude fiscal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal da Educação, do 

Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo contratante, pelo FNDE 

ou pela legislação. Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE designa como Gestor do Contrato o 

servidor ZILMA MARIA DA SILVA SANTOS inscrito no CPF n° 777.148.064-00, para 

cumprimento das exigências da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1. O presente contrato regular-se-á pelas suas cláusulas, disposições da Lei n.º 11.947/2009, 

Resolução FNDE n.º 06 do FNDE, de 08/05/2020 e suas alterações que dispõe sobre a execução do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar / PNAE, Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações, 

gerando a CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2024, de acordo com Edital com seus ANEXOS, 

Projeto/Proposta do(a) CONTRATADO(A) e demais preceitos de direito público aplicáveis à 

matéria, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do 

direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardada as suas condições essenciais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, transmitido pelas 

partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, transmitido pelas 

partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

19.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo, a exclusivo critério da 

Administração Municipal, ser prorrogado, conforme faculta o artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 

suas alterações. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 

20.1. As partes elegem o foro da comarca de Teotônio Vilela, Estado de Alagoas, para dirimir as 

dúvidas suscitadas em decorrência da execução do presente contrato, não resolvido pelas vias 

administrativas próprias. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Teotônio Vilela/AL, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA 

PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA – PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Noêmia Maria Barroso Pereira Santos – Secretária 

Órgão Demandante 

COOPERATIVA AGROPECUARIA DE 

LIMOEIRO DE 

ANADIA:44903463000139 

Assinado de forma digital por COOPERATIVA 

AGROPECUARIA DE LIMOEIRO DE 

ANADIA:44903463000139 

Dados: 2025.02.14 10:24:39 -03'00' 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIO DE LIMOEIRO DE ANADIA 

Alvanio Vicente Farias – Presidente 
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